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GABINETE DO DEPUTADO REGINALDO SARDINHA - GAB. 05

  
PROJETO DE LEI Nº , DE 2020PROJETO DE LEI Nº , DE 2020

(Autoria: DEPUTADO REGINALDO SARDINHA )

A ltera a Lei nº 6.562, de 28 deA ltera a Lei nº 6.562, de 28 de
abri l de 2020, que "abri l de 2020, que "TornaTorna
obrigatória a higienizaçãoobrigatória a higienização
periódica das portas, maçanetas,periódica das portas, maçanetas,
corrimãos, puxadores, interfonescorrimãos, puxadores, interfones
e elevadores de todos os edifíciose elevadores de todos os edifícios
ou condomínios no Distritoou condomínios no Distrito
Federal, em razão das medidas deFederal, em razão das medidas de
combate à Covid-19, e dá outrascombate à Covid-19, e dá outras
providências."providências."

 

A  CÂMARA  LEGISLA TIVA  DO DISTRITO FEDERA LA  CÂMARA  LEGISLATIVA  DO DISTRITO FEDERAL decreta:

 

A rt. 1º A rt. 1º A Lei nº 6.562, de 28 de abril de 2020, passa a vigorar com as seguinte
alterações:

 

I I - A ementa passa a vigorar com a seguinte redação:

"Torna obrigatória a higienização"Torna obrigatória a higienização
periódica das portas, maçanetas,periódica das portas, maçanetas,
corrimãos, puxadores, interfonescorrimãos, puxadores, interfones
e elevadores nos espaços de usoe elevadores nos espaços de uso
coletivo de todos os edifícios oucoletivo de todos os edifícios ou
condomínios no Distrito Federal,condomínios no Distrito Federal,
em razão das medidas de combateem razão das medidas de combate
à Covid-19, e dá outrasà Covid-19, e dá outras
providências."providências."

 

IIII - O art. 1º passa a vigorar com as seguinte redação:

 

"A rt. 1º A rt. 1º Fica assegurado aos condôminos o direito à higienização periódica das
portas, maçanetas, corrimãos, puxadores, interfones e elevadores nos espaços de uso coletivo,
de todos os edifícios ou condomínios no Distrito Federal, em cumprimento às medidas
adotadas pelo poder público, para enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância internacional, decorrente da Covid-19, causada pelo novo coronavírus.".

 

III III - O art. 2º passa a vigorar com a seguinte redação:

 

""A rt. 2ºA rt. 2º A higienização a que se refere o art. 1º deve ser realizada, em intervalos
que garantam total assepsia, na forma dos protocolos das entidades sanitárias oficiais, com
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que garantam total assepsia, na forma dos protocolos das entidades sanitárias oficiais, com
álcool 70% ou material análogo capaz de exterminar o vírus da Covid-19, causada pelo novo
coronavírus."

Parágrafo único Parágrafo único O descumprimento desta Lei acarreta ao infrator multa de R$
2.000,00 por infração, dobrada em caso de reincidência."

 

A rt. 2ºA rt. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

A rt. 3ºA rt. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

  
JUSTIFICA ÇÃOJUSTIFICA ÇÃ O

  

As alterações nesta lei visa adequar a norma para sua melhor execução no âmbito do
Distrito Federal.
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PROPOSIÇÃ O - PL 1184/2020PROPOSIÇÃO - PL 1184/2020

  

LIDO EM: 05/05/2020LIDO EM: 05/05/2020

  

Brasília, 05 de maio de 2020
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DESPA CHO DESPACHO 

 
 

A o SPLSPL para indexações, em seguida ao SA CPSACP, para conhecimento e providências
protocolares, informando que a matéria tramitará, e em análise de mérito, na CESCCESC (RICL,
art. 69, I, “a”), e, em análise de admissibilidade na CCJ CCJ (RICL, art. 63, I).

 

 

Brasília, 05 de maio de 2020

 

MARCELO FREDERICO MEDEIROS BA STOSMARCELO FREDERICO MEDEIROS BA STOS
Assessor Legislativo
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